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O PRESIDENTE DA C.AMAR.A DE VEREADORES DE ERE I
OHIM faz· saber que esta decreta e promulga,na conformidade do que di!!
põe o Ar~igo 30Q da Lei Organica do Municipio,a se~nte lei: '

,h,t2 12-0 Artigo 22 da Lei n2 155,de 4. de Fevereiro
. . , " rv \ ' •

de 19~i2,p:as6aa.tex; a"s,eguint.e,redaçaç: tc'A,'lUELE que,desej,a:r instalar'
ser"(1ço·'de. transpo'rt.a ôolet~vode passa;~i.ros em, e~tradas municipais,
ou 'agê-nciarodovi~iá.no 'inte~±o; de '~unicipio deve~á requere-1o ~'
municip~lidade que:,si lUlgarcsoilvenient9:<,a, medida p1~iteada,.abrirá

~. , .'

conoorr~noia 'p~b1ic-a,exeluida,8empre,a, concessão de ag~ncia ou esta-
./ c' . ". ",

ção rodõviaria na cidadie ou 'na., iocalidades 'onde já exIstaIntais seL. '.. - 4
viços aut.oriz.ados pelo, DAERo l' I

§ úni.co-: S aut'ê5riz.ações,para o funcionamento de
agênc í.aa .ou, e~tações, rodoviárias existentes e que contrariarem as
dispos,ições dêste, Artigo cadllcarãó a~sim t;L1.leeX~irarem.ca pli'~zos.da

t . .' '~',w _ N ' -r-. '. - ,'.L., '~:' ';"';:-:';" •

sua eoncessao,.nào podendo ser renovados sob qua.lque.rpretexton~
ArtR 2Q-Revog~-se as disposições emcontrárioo
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SALA DAS SESSÕES DA CAl\1AÉAMUNICIPAL DE ERECHIM,18 DE

~aIO DE 1954 I
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•ESTl\.DO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmnrn ~Iunieipnl de Ereehim

,... . .. O PRESIDEnTEDA.0.AMA.RA MUNICIPALDE~CHIM faz saber
que_esta. d.eereta-tVpr6mulga, -na conformidade .ão que d.ispõe () Ar -
tigo '02 da Le~ Orgânica do Município, a seguinte Lei;
.' ",' ': _ Art. 1$l O,Artigo 2.2 d~ L.iN~. 155, .de 4 de fevereiro

tie_.1952, passa a.t.er ..a, segu.inte_r~daÇ..~ô.L~Aquêle_quedes,ejar insta-
ler ..serviço. d..e_transport.e. coletiv.o dfLpasSage.lros. em. estrad.as m~i -
.eipais. ou_ag8n:aia rodo~ia ..no_interior, .io..,m.u:hiQ~pi~,.dever~ requ,!
rê~l.o~ muniõipalidade que , ,si julgar.. conveni..en,té a.medida pleitea-
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da, abrir~ concozrêacãa p~blicar,,,"eX.!jüuida s,8lipre.a .eeaceeeao de a -
gência ou estaç~o ~odov~ria ..á. ,eid:ade ou n~s localidades onde já
existam tais serviços auto:t:izados.pelo DAER.~

§,. ~co - As autoriza.ções .para,. Q funcionamento de ag8!!
eias.ou estáções rodovi~ias. existente~.e q~.oontrariarem as dis--
posiç§es dêste Artigo caducar~o assim que .exp~ra.rem os pr~os de sua,
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concess~o, nao.podendo ser·renovados sob q'1la~querpretexto." ":"
Arto 22 - Revogam-se as disposições em contrárloô li

3~ DAS SESSÕESDA CAMARAMUNICIPALDEERE -
CRDi, 18 de maio de 1954ô'
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